
  

PARECER Nº             , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 244, de 2011, do 

Senador Armando Monteiro, que acrescenta os arts. 

15-A, 15-B e 15-C à Lei nº 6.830, de 22 de setembro 

de 1980 (Lei de Execuções Fiscais), possibilitando a 

garantia antecipada do crédito tributário e da 

execução fiscal. 

RELATOR: Senador FRANCISCO DORNELLES 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) 

o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 244, de 2011, de autoria do Senador 

ARMANDO MONTEIRO, que tem como objetivo possibilitar ao 

contribuinte, antes de eventual ação de execução fiscal, oferecer garantia 

idônea para o pagamento de débitos apontados pelo fisco, para fins de 

obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa. 

A justificação do projeto expõe a dificuldade dos contribuintes de 

obter certidões de regularidade fiscal no período entre a constituição 

definitiva do crédito tributário e a propositura da execução fiscal. Assim, o 

PLS permite ao devedor caucionar, em processo cautelar, bens suficientes, 

obtendo, em contrapartida, a certidão de regularidade imprescindível para 

seus negócios. 

Dessa forma, o art. 1º do projeto insere na Lei de Execuções 

Fiscais (Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980) os arts. 15-A a 15-C. 

O caput do primeiro dispositivo enuncia que, em qualquer 

momento, o devedor poderá oferecer em garantia, ao juízo competente para 

processar a ação de execução fiscal que eventualmente venha a ser ajuizada, 

os bens listados no art. 11 da Lei nº 6.830, de 1980, ou seguro-garantia, em 
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valor suficiente para cobrir a integralidade do débito na data do requerimento, 

entendido esse como aquele constante em listagem expedida pelo órgão da 

fazenda pública em cuja jurisdição o débito se encontrar (§ 1º). No caso de o 

juiz verificar que o fisco, sendo citado, poderá tornar ineficaz eventual 

medida cautelar, será possível a concessão de liminar sem a sua oitiva, nos 

termos do art. 804 do Código de Processo Civil (Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973) (§ 2º). 

 Nos termos do § 3º do art. 15-A, a fazenda pública será intimada 

para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre a idoneidade e a suficiência 

da garantia oferecida. Sendo ela considerada idônea, estará garantido o débito 

e eventual execução fiscal, sendo vedado à administração tributária recusar-se 

a emitir a respectiva certidão positiva com efeitos de negativa (§ 4º). Caso 

venha a ser ajuizada a execução fiscal relativa ao débito garantido, os autos da 

prestação de garantia serão apensados e ela será convertida em penhora. O 

executado será intimado da conversão para oferecer embargos no prazo de 

trinta dias (§ 5º). O § 6º do dispositivo deixa claro que a alteração do juízo 

competente para a apreciação da execução fiscal altera o do processo relativo 

à prestação de garantia. 

O art. 15-B determina que a extinção do débito ou a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário terá como consequência a liberação da 

garantia prestada, salvo, no caso de suspensão da exigibilidade do crédito, se 

a existência da garantia constituir fundamento para a sua concessão. A baixa 

da garantia será requerida perante o órgão jurisdicional em que estiver 

tramitando o processo (§ 1º), sendo necessária a apresentação das provas 

cabíveis (§ 2º). 

O art. 15-C manda aplicar à ação de prestação de garantia 

indicada no art. 15-A o procedimento previsto no arts. 826 a 838 do Código 

de Processo Civil para a prestação de caução. 

O art. 2º prevê a vigência imediata da lei em que se transformar o 

projeto. 

Não foram apresentadas emendas à proposição, no prazo 

regimental. 
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Apresentado em maio de 2011, o projeto recebeu parecer 

favorável da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e seguiu para a CCJ 

para apreciação em caráter terminativo. 

II – ANÁLISE 

Quanto ao aspecto constitucional, cabe à União legislar sobre 

direito e sistema tributários, haja vista o disposto nos arts. 24, I, e 48, I, da 

Constituição Federal.  

A iniciativa parlamentar é amparada pelo art. 61 da CF, não 

invadindo a competência privativa do Presidente da República descrita no 

mesmo dispositivo. 

A proposição está em pleno acordo com os ditames da técnica 

legislativa, conforme a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Em sua tramitação, o PLS nº 244, de 2011, seguiu rigorosamente 

o Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição sob análise pretende positivar na legislação 

tributária pátria regras que possibilitem ao contribuinte, a qualquer momento 

e após o oferecimento de garantia idônea relativa a determinado débito, obter 

certidão de regularidade fiscal, documento essencial para a atividade 

empresarial. 

Uma das dificuldades encontradas pelos contribuintes ocorre 

quando há débito tributário inscrito na dívida ativa, mas ele ainda não foi 

executado judicialmente. Isso porque, em princípio, nesse momento, não é 

possível a obtenção de certidão negativa e nem o oferecimento de garantias 

para obtê-la, algo que poderá ser efetivado somente quando em curso a 

demanda executiva, ajuizada a critério da fazenda pública credora. 

É importante deixar claro que o PLS nº 244, de 2011, não 

pretende somar nova hipótese de suspensão do crédito tributário àquelas 

atualmente delineadas no art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN – Lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966). A proposição apenas possibilita ao poder 

público a emissão da certidão positiva com efeitos de negativa a qualquer 

momento, uma vez garantida a dívida por meio de processo judicial. O crédito 



 

lm2013-06965 

4 

tributário continua ileso, podendo, inclusive, ser executado. Por isso mesmo, 

não se exige lei complementar para regular a matéria. 

O projeto também está amparado pela jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), que tem reiteradamente autorizado a emissão de 

certidões de regularidade fiscal nos casos em que o contribuinte, 

independentemente do curso de execução fiscal, oferece garantia adequada 

para pagamento de suas dívidas. Por exemplo, no julgamento do Recurso 

Especial (REsp) nº 112369/RS, apreciado em 9 de dezembro de 2009, ficou 

consignado que o contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e 

antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter 

certidão positiva com efeito de negativa. Registrou-se que não pode ser 

imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer 

bens suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em 

ajuizar a execução fiscal para a cobrança do débito tributário. Raciocínio 

inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação 

de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o 

qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente. Foram na mesma direção o 

REsp nº 911884/SC e o Agravo Regimental no REsp nº 1186770/CE. 

Portanto, o PLS é legítimo, faz justiça ao contribuinte, tem apoio 

na jurisprudência do STJ e trará segurança jurídica, pois positivará na 

legislação tributária o procedimento de prestação de caução para obtenção de 

certidão de regularidade fiscal, evitando futuras e desnecessárias discussões 

judiciais sobre o tema. 

Consideramos adequado, entretanto, oferecer sugestão à redação 

do projeto, materializada em emenda, com o fim de aprimorar a redação do 

texto já muito bem elaborado em sua origem. 

A emenda ora apresentada aumenta o prazo para a Fazenda 

Pública se manifestar acerca da garantia oferecida, de cinco para vinte dias. O 

art. 185 do Código de Processo Civil determina que, “não havendo preceito 

legal nem assinação pelo juiz, será de 5 (cinco) dias o prazo para a prática de 

ato processual a cargo da parte.” Na mesma Lei, o art. 188 ordena o cômputo 

em quádruplo para contestar e em dobro para recorrer quando a parte for a 

Fazenda Pública ou o Ministério Público. Nada mais ajustado ao próprio 

CPC, portanto, que o prazo-padrão de cinco dias adotado pelo presente 

projeto seja logo revisto para vinte, pois dele só usufruirá a própria Fazenda 

Pública. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 244, de 2011, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1 – CCJ 

Dê-se ao art. 1° do Projeto de Lei do Senado n° 244, de 2011, a 

seguinte redação: 

“Art. 1º ............................................................................ 

‘§ 15-A........................................................................... 

........................................................................................ 

§ 3º A Fazenda Pública será intimada para se manifestar, 

no prazo de 20 (vinte) dias, sobre a idoneidade e a suficiência da 

garantia oferecida. 

.......................................................................................’ 

.......................................................................................” 

 

IV – DECISÃO DA COMISSÃO 

 

 Na 60ª Reunião Ordinária da Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania, realizada nesta data, durante a discussão do Projeto de Lei do 

Senado nº 244, de 2011, o Senador Francisco Dornelles faz adendo oral e 

acolhe a Emenda nº 1, de autoria do Senador Aloysio Nunes Ferreira, em seu 

Relatório, em cujos termos a Comissão aprova o Projeto e as Emendas nº 1-

CCJ e 2-CCJ. 

 

EMENDA Nº 2–CCJ 
(Do Sr. Aloysio Nunes Ferreira) 

 

Dê-se ao art. 15-C, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980 (Lei de 

Execuções Fiscais), na forma proposta pelo PLS nº 244, de 2011, a seguinte 

redação:  

“Art. 15-C. Para a implementação da garantia de que trata o art. 

15-A, será aplicado, no que couber, o procedimento previsto 

para a prestação de caução, nos termos dos arts. 826 a 838 da Lei 

nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).” 

(NR) 
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Sala da Comissão, 16 de outubro de 2013 

 

 

Senador ANÍBAL DINIZ, Vice-Presidente,  

no exercício da Presidência 

 


	EMENDA Nº 1 – CCJ
	IV – DECISÃO DA COMISSÃO


